
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO CEARÁ 

 

PORTARIA GAB/CHEFIA Nº 631, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 
Designa Procuradores da República para atuarem no plantão do recesso 

judiciário da Justiça Federal no Ceará. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

Considerando os termos da Portaria GAB/CHEFIA nº 522, de 5 de setembro de 2023, 

que Institui o Regimento Interno da Procuradoria da República no Estado do Ceará, 

Considerando consulta realizada entre os membros lotados na PR/CE e nas PRMs 

vinculadas, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para atuarem no plantão do recesso 

judiciário da Justiça Federal no Ceará nos períodos a seguir: 

 

Procuradores da República Períodos 

Fernando Antônio Negreiros Lima 19 a 23/12/2023 

Eron Freire dos Santos  24 a 27/12/2023 

Rodrigo Telles de Souza 28/12/2023 a 1º/01/2024 

Edmac Lima Trigueiro 02 a 06/01/2024 

 

Art. 2º Compete à Chefia de Gabinete informar o teor desta portaria à Justiça Federal 

e à Polícia Federal. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO MESQUITA MONTE 

Procurador-Chefe da PR/CE 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 23 out. 2023. Caderno Administrativo, 
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